PROJETO DE LEI N° 12  , DE 2018
PARTIDO DA CULTURA E DA EDUCAÇÃO


Dispõe sobre a destinação de verba para a criação de um “Vale Gráfica”, que será destinado aos professores da rede estadual de ensino.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:


Artigo 1° - Os professores da rede estadual de ensino do Estado de São Paulo terão direito a receber, mensalmente, uma cota no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) denominada “Vale Gráfica”, que terá por finalidade a impressão de atividades didáticas.

§ 1° - A cota será de uso facultativo, podendo ou não ser solicitada pelo professor.

§ 2° - A cota será em forma de cartão, sendo vetado seu uso para outras finalidades. 

§ 3° - O “Vale Gráfica” solicitado pelo docente terá validade de 1 (um) ano e poderá ou não ser revalidado, mediante o modo que o docente melhor julgar conveniente. 

Artigo 2° - Comprovada a utilização de má-fé da cota mensal pelo docente, este benefício será imediatamente suspenso por tempo indeterminado. 

[bookmark: _GoBack]Parágrafo único - Será constituída má-fé nos casos de:

I – transferência do benefício a terceiros;

II - uso para compras que não atendam à necessidade pedagógica, isso é, que não sejam para a impressão. 

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4° - Essa lei entra em vigor na data seguinte à sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Muitas escolas do Estado de São Paulo não possuem um adequado equipamento para a impressão em larga escala, que faz com que os professores que precisem realizar uma alta quantidade de impressão de material didático tenham que recorrer a outros estabelecimentos ou usar de seu próprio salário para arcar com os custos de impressão.A criação desse vale terá única e exclusiva finalidade pedagógica, uma vez que as impressões a serem realizadas serão em prol dos estudantes, seja para impressão de atividades ou avaliações. Nos dias que correm, os que exercem o magistério, gastam uma quantidade considerável de seu salário para que seja impressa as atividades, com esse vale, os docentes receberão uma quantia a mais além de seu salário mensal, que seria feita em forma de cartão, cuja solicitação será facultativa tendo em vista que há professores que não utilizam de material impresso para ministrarem suas aulas. 
É preciso lembrar ainda, que investir na educação dos jovens é sempre uma boa opção, pois só assim o estado poderá crescer forte e com qualidade de vida. É um investimento que será bom para todas as partes, seja para o Estado, para os alunos ou para os professores. 
Dado o exposto, fica evidente a necessidade da criação de um Vale Gráfica, em prol do desenvolvimento dos jovens e da educação do Estado de São Paulo. 
Espera-se o apoio dos nobres pares na aprovação dessa importante iniciativa. 
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